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DESPACHO AO SETOR JURíDICO
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Senho(a) Assessor(a), ,^ 1

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita efetuar
A CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
TNFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando
as seguintes ativadades:

a) Serviços de lnstalação, configuração e Manutençáo preventiva e conetiva em 24
computadores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

b) Serviços de lnstalação, configuraçáo e Manutençáo preventiva e conetiva em 24
monitores instalados na Càmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

c) Serviços de configuraçáo e Manutençáo preventiva e conetiva em 03 notebooks da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

d) Serviços de lnstalaçáo e Manutençáo preventiva e conetiva em 29 nobreaU
estabilizador instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de conÍiguração e Manutenção preventiva e corretiva em rede cabeada
com 06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos.

f) Serviços de configuraçáo e Manutençâo preventiva e corretiva em sistema de
segurança CFTV com 16 Câmeras instalados na Cámara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que venham a ser adquiridos;

g) Serviços de Manutençáo preventiva e conetiva em Sistema Smart para Detecçáo de
Fumaça Com 17 Sensores E 03 Hubs Smart instalados na Câmara Municipal de
Limoêiro do Norte e dêmais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços de Manutenção preventiva e conetiva em Rede W-Fi com 01 AP, 07
Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, conforme previsto no aÍt 75, §
30, da Lei no 14.í33, de ío de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oficial da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que oúros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçáo ora mencionada, que oconeu no dia 25 de Janeiro de 2023.

Decorrido o prazo da publicaçáo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa ilIEGA COilERCIO E SERVIçOS DE INFORilIATICA LTDA, inscrita no
CNPJ no 05.6&1.796/0001-09, com sede na Rua Cel. Malveira, 2216, Anexo 2214, CenlÍo,
Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, subscrita pela representante legal, a Sra.
Debora Cardinally Santos Lima, na qualidade de sócia administrador, portador do CPF no
949.595.103-82, conforme demonstrado nâ planilha abaixo:
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Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contrataçóes
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes
orçamentárias:

Limoeiro do Norte.Ce, 01 de fevereiro de 2023
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Com o advento da nova lei de licitaçóes (Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sête mil duzentos
e oito reais e trinta e três centavos), por Unidade GestoÍa (vide DECRETO No íí.317, DE
29 oE DÉZEmBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o caso de se formalizar a
contratação direta, por dispensa de licitaçâo.

Depois, solicitamos a apresentação da documentação da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do p@eto básico, em anexo. Os
documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa êstá devidamente
regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, também, cópia do aviso de publicaçáo, as propostas

de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferiçâo da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitaÉo,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado paÍa atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui citados, em

anexo, para apreciaÉo de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brevidade, com
parecer juridico sucinto, fundamentado e conclusivo acercâ do pleito ora demandado.

«
Da n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do Norte
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ValorUnidade Administrativâ Qtde Unid
Mensal Global

Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 Mês 2.000,00 22 000,00

t:.'.

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotaçáo Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .01 .031 .0001 .2.089
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00
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AV|SO DE PUBLTCAÇÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no

í4.133, de ío de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇAO DA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA EM
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES,
SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, JUNTO A
CÂunRR MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. Os
interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se encerrará no dia
30 de janeiro de 2O23. As propostas poderáo ser entregues, em original, no setor de
cotações de preços da Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira,
no2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de Jan rc de 2023

a u, oL f;.\
Darlyson de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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PROJETO BASICO

I. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
truroRunÇÃo, JUNTo A cÀunRn MUNTcTPAL DE LtMoEtRo Do NoRTE.

2. DA ESPECIFIGACÃO DO OBJETO:
2.1. DOS SERVIÇOS: serviços de manutenção preventiva e corretiva em computadores,
notebooks, rede, nobreaks, estabilizadores, softwares e assessoria tecnicâ em tecnologia da
informaçáo, junto a câmara municipal de limoeiro do norte, a saber.

2.í.1. DAS UNIDAOES ADiIINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.1.2. DAS ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Serviços de lnstalação, configuraçáo e Manutenção preventiva e corretiva em 24

computadores instalados na Câmara Municipal de Limoêiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

b) Serviços de lnstelação, configuraçáo e Manutençáo preventiva e corretiva em 24
monitores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

c) Serviços de configuração e Manutençáo preventiva e corretiva em 03 notebooks
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

d) Serviços de lnstalação e Manutenção preventiva e corretiva em 29 nobreaU
estabilizador instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de configuração e Manutenção preventiva e conetiva em rede cabeada
com 06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos.

f) Serviços de configuraçáo e Manutenção preventiva e conetiva em sistema de
segurança CFTV com 16 Câmeras instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que venham a ser adquiridos;

g) Serviços de Manutenção preventiva e corretiva em Sistema Smart para Detecção
de Fumaça Com í7 Sensores E 03 Hubs Smart instalados na Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços dê Manutenção preventava e corretiva em Rede Wi-Fi com 01 AP, 07
Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
emissáo da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos no art.
111, da Lei nq 14.133, de lode abnl de 2021.

4. DAS DOTAÇOES ORçATIENTÁRIAS:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:
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Unidade Administrativa Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa
Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

í 601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39 00

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderáo ser reajustados após o período del2 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percêntual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha e ser extinto ou substituido.

6. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne'14.133, de 1o de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manter duÍante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidadê com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, dê maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
7.5. Facilitar a açâo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vagentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuçáo do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coneçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7-8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sêndo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçâo dos serviços contratados, inclusivê, as contribuições previdenciárias
fiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
ficando excluída qualquer solidariedâde da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvim
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Econômico por eventuais autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçóes, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.1 1 . Respeitar as noÍrnas de segurança e medicina do trebelho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.

8. DAS SANçÔES ADTINISTRATIVAS:
8.1 . Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cênto) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisão do pac{o, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex{fficio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçâo.

9. DAS EX|GÊNCIAS PARA HABTLITAÇÃO:
9.1. HABILITAçÃO .lUniOlCl:
9. í . 1 - Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, ê no ceso de sociedade por açóes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitúivo, acompanhado de prova da diretoriâ em exercício.

9.1 .3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014;

da Un
da
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
Certidão Consolidada Negativa de Débitos anscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Debitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFToAçÃO rÉCNrCe
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e esÉcie condizentes com o objeto deste processo,
conforme especificaçôes constantes do item 2.1.2, alíneas "a'a'h".

9.4. QUAL|F|CAÇÂO ECONÔm|CO-F|NANCEtRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulaçâo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverâo
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando'se à
Comissão o direito de exigir a apresentaÉo do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.í.'l- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no art.27 da Lei Complementar '12312006, estão dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnformaçôes Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXGÊNClAS
9.5.1 . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do aft. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da ConstituiÉo Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A razâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ de empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndiceÉo do prazo de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaçáo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todes as despesas incidentes direta ou indiretemente no objeto
constante deste processo;
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que poÍventura deixar de
explicitar em sua proposta;
í0.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensâ1.
'10.4. As propostas deveráo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:
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Câtnara MunfuÍpal de Umoeiru do ltrloÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

VALOR - RS
QTDE UNID

ÍUENSAL TOTALITEM

1

E L

o
ao

1

coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃo
DE sERVtÇos oe unruureNçÂo
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES,
SOFTWARES E ASSESSORIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DA
rNroRunçÃo, JUNTo A
CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE,
coNFoRME ESPEcIFICAÇÓES
CONSTANTES DO ITEM 2.1.2, DO
PRoJETo BÁsrco.

11 Mês

VALOR GLOBAL = R$

10.5. As propostas deverão seÍ entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de janeiro de 2023

lr".1l J
D yson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

ESPECTFICAÇÃO

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_timoeiro@hotmail.com
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Câmara unicipal de Limoeiro do NoÍte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 34?3 4140 - GB: (88) 3423 2585

Cel: (88) 8883-#62 - (88) 8883 5462

CoMPROVANTE DE PUBLTCAçAO
Aviso de confataÉo dareta - Em atendiÍn€nto e lei '14133f2O21

lnio'7,,acões do Wtocolo

2023.01.2íOOO2

Tipo dê í€cebimento: E-MAIL

Oata\hora do início do rêcebimento: 2510112023 1059:40

Oata\hora do fim do recêbimento: 30/012023 10:59:40

coMPMS Ê SERy/ÇOS

tnlormacõ€§ de oublicacáo

Re3ponsável DARLYSON DE LIMA MENDES

lP da máquina: 10.0.0.175

Computador: DESKTOP-R0731MJ

Oata\hora da inserção do registro: 25tO1D023 10:59:40

Data\hora do envío do edital: 25lO1nO23 1102:16

1

INFORTAÇÕES DO OBJETO
CONTRATAÇÃO OA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
COMPUTADORES, NOTEEOOKS, REDE, NOBREAKS,ESTABILIZADORES,SOFTWARES E
ASSESSORTA TÉCNTCA EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNIC|PAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.

ATESTADO DE PUBLTCAçÃO - AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

Certifico para devidos Íins e direitos de prova que o protocolo acime cidado está publicado(a) no
seguinte endeÍeço eletrônico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte. ce. gov. br/lei 1 41 33/6

Limoeirc do Node/Ce, 25 de Janeiro de 2023

Darlyson de Lima ende3
Responsável

Gâmara ilunicipal de Limoeiro do Nortê
Tel: (88) 3423 3788 - (8) 3423 4140 - GB: (88) 3423 25a5

Cel: (88) 88a3-5462 - (88) 6EE3 5462

w\r 
^/.camaralimoei.odonoÍte 

ce.gov.br/lei'Í41 33rS

aLicit4áo

E

Páginâ(s) 'l de I

Númeío de prolocolo;



5 o
ç,o

DE{

lo
FL

MEGA (88) 34234849
Rua Cel. Malveira, 2216

Limoeiro do Norte - CE

cNPJ: 05.664.796i0001 {9

Limoeiro do Norte, 30 de IANEIRO de 2023
INFOFIMÁTICA

PARA: CMLN

Segue proposta para foÍnecimento de SERVIÇOS:

Observações:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

MEGA COMERCIO E À!r..<ro .r ídm dieird pô.

SERVICOS DE MEG^ COMEfiCK' f sEÂ\rrÔÁ DE

tNFoRMAIcA l!ffi#,6*,*
LTDAú56647960O01Oq 0à.rcr.2023.0 r.r0 I 7oe'r, {3!s

MEGA INFORMATICA

ITEM QUANT. EQUIPAMENTOS VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 11 CONTRATAÇÃO OA PRESTAÇÃO
DE SEREVIÇOS DE MANUTENÇÂO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE,NOBREAKS,ESTABILIZADORES,
SOFTWARES E ASSESSORIA
TECNICA EM TECNOLOGIA OA
TNFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES OO ITEM 2.1 .2,
DO PROJETO BÁSICO.

2.000,00

VALOR TOTAL. RS 22.000,00

22.000,00



P.! 0 E L
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MARIAET]DISLENE DE SOUZAMATIAS - MEI
Rua Alcides Flor, r45r - Bom Futuro - Tabuleiro do Norte - CE

CBP 62960-000 - Fone: 88 999642027 - CNPJ: 96.480.058/000r-27

Proposta válida por 60 (sêssênta) dias.

São João do Jaguaribe - Cê, 30 dê Jânêiro de 2023

Quant NOME PREçO UNITÁRIO PREÇO

11
(Íllesês)

CoNTRATAçÃO DA PRESTAçÃO

DE SEREVIçOS DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM

COMPUTADORES, NOTEBOOIG, REDE,

NOBREAKS,

ESTABILIZADORES,

SOFTWARES E ASSESSORIA

TECNICA EM TECNOLOGIA DA
lnformação, JUNTO A
cÂnaena MUNtctPAL DE

LIMOEIRO DO NORTE,

conforme Especificações
CONSTANTES DO ITEM 2.1.2,DO
Projeto Básico.

R$ 2.299,00 R$ 25.289,00

Valor Total da proposta...... .R$ 25.289,00
(Vinte e cinco mil duzentos e oitenta e noyê reais)

Maria Eudislene de ouza

«)ttÊRcro l: sÊRvICos

CARTA PROPOSTA PRESTACÃO DE SERVICOS

A

CAIíARA i'UNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE



PARA:
CÂMARA MUNIcIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE.CE

cPf

PON'rO
GRÁFIcA RÁPIoA

\ 8a {8-ía2a
§ *e 9,6€.*eu - (6f) 9.96364crE
I choiLt.mqríco(ryqhoo.coot.brg AY. Dom ÀrÍ.nono M.Ílor.3o7í
@ €EÍoícqdghqlponfocobÍ

PROPOSTA

CHARLES C MOURAO. ME

CNP J: 17.457.774 I OOO1 -49

FORMÁ DE PAGAMENTO; Á VISTA

VALIDADE DÂ PROPOSTA: 60 DIAS

Nome do Representante: Charles Chayes Mourão

RG:302191896 t,.' 810730203-63

l,ocal e data: Limoeiro do Norte - CE 30 de JANEIRO de
2023 lo",,nu*,

ITEM ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO UNID. QUANT VR UNIT VR TOTAL

I CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE SEREVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE,
NOBREAKS,
ESTABILIZADORES,
SOFTWARES E ASSESSORIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DA
TNFORMAÇÃO, JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO ITEM 2.1.z,DO
PROJETO BÁSICO.

UN ll 2.210,00

24.3 10,00

Vinte e quatro mil trezentos e dez reais 24.310,00



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS

oBJETo DA coNTRATAÇÃo: cournRrRÇÃo DA pnesrRÇÃo DE sERVtÇos DE
unnu[eIIçÃo PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM
TEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

1

MEGA INFORMATICA ilARlA EUDISLENE CHARLES MOURÃO

UND QUANT
VR

MENSAL
VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTALITEM DEscRrçÂo Do rTErí

CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃo
PREVENTIVA E
CORRETIVA EM
COMPUTADORES,
NOTEBOOKS, REDE,
NOBREAKS,
ESTABILIZADORES,
SOFTWARES E
ASSESSORIA
TECNICA EM
TECNOLOGIA DA
INFoRMAÇÃo,
JUNTO A cÂuRRn
MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2.299,00 25.289,00 2.210,N 24.310,00

TOTAL GLOBAL 25.289,00 24.310,00

I

EIUIPRESAS:
MEGA COMERCTO E SERVTÇOS DE TNFORMATTCA LTDA
MARIA EUDISLENE DE SOUZA MATIAS - MEI
CHARLEScMoURÃo-ME

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2023.

Darlyson de Lima M
Vereador Presidênte da Câmara Mun de Limoeiro do NoÍte

A cámara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que o contrato seja celebrado com a
Empresa MEGA coMERclo E sERVtÇos DE tNFoRMATtcA LTDA, inscrita no cNpJ No
05.664.796/0001-'09, que apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo:
item 01 - Valor Global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), conespondente a
importância mensal dê R$ 2.000,00 (dois mil reâis), classificada em primeiio lugar, de
acordo com os critérios fixados para a reÍerida analise.

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423_4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - cEp:62930-000 - Emair:camara_rimoeiro@hotmair.com

2.000,00 22 000,00

22.000,00
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No DO PROTOCOLO (Uso da Jur â Comcrcial)
DEits! /,

I
FI o

o().

1

NIRE (dâ sedê d fliá|. quândo â
sod. toí .m outíâ uF)

23200982451

Codigo da NaluG?á

2062
I - RECIfIERTMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auriliár do CornérEjo)

rêquer a V.S' o deÍerimenlo do ssguihte alo:

NO FCN/RÉMP

ilt Ililllflffi]lliltiltlfllllffi
N"DÉ CÔOIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO AÍO i EVENTO cEP2100085544

1 o02 ALTERÀCAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVTDADES ECONOMICAS (PRINCIPÀL E SECUNDARIAS)

2211 1 ALTERACAO DÊ ENDERÉCO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DÉ SOCIO/ADMINISTRADOR

LIMOEIRO DO NORTE
Local

Representântê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assináturâ

26 Abril 2021

Datâ

Telefone de Contâto:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÀO SINGULÀR I oecrsÁo colecnor

Nomô(s) Émprêsãrial(ais) igual(ais) ou sêmelhanlê(s):

SIM !srtt

[ruro NÃo 
-/-/-Data

Prôcêssô êm Ordâm
À aeaseo

Data

DECISÃO SINGULAR

I oro..sso em erreênciâ. (Vide despacho em Íolha anexa)
3'Exiqênciâ 5'Eriqônciâ

defêrido. Publaquê-se 6 arquive-ss

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA
5r Eúsêndê

Processo em exigêhciâ. (Vide dêspãúo em Íolha anexa)

Processo defe.ido. PubliquÊ-se e ârquive-se.

Processo indeferido. Publiquê.se.
tr

Dala Vogal Vogal Vogâl

oBSERVAÇÔEs

Junta Comercial do E§t6do do CeaÉ
CertiÍico teglstro sob o no 556613í em 2810112021 da Empresâ MEGA CoMERclo E SERVTCOS DE TNFORMATTCA LTDA ME, CNPJ
O566.a796000109 e protocolo 2í0587679 - 2Oblnlz1. Autenncaçéo: 323BEaBBACACCCB5AB2OB7E5aO5C66BÂ4977. LeniÍs Cêrdoso de Àencs.
Sêíeine _ SêcÍetária-Gêrel. Para valida. estê docilmeÍrto, acêsse htlp:/^x\ev.jucec.ce.gov.br ê inÍormê n" do protoc.ro 211058.767-9 e o códiEo d6
sogurançã E.rn* E3ta cóÍia Íd aúsnticâde digitâlmsntê s assinadã 6m 2AO4|2O21 por L6niÍã Câ.doso d6 Alêncár Sêrâinê - SoÊÍ6tiina-Gerâ1.

) 
jL*. ,' eàs.lt1o

Minialêrio da Economlâ
S€cr€teIia d. Gov6mo Dígitel
Depàrlánrento Nâcior)àl de Regislro EínpÍesi ial e lntegÍáÉo
Secretaria do Oesenvolümento Econômico

___1_t_
Data

tr tr

tr tr tr

2003 1

1051



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

949.595-'l O3-a2 DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA 26tO4t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211O5A.7 67 -9 cEP2100085544 19tOAt2021

Junta Comerciâl do Estado do Ceârá
certiílco registÍo sob o n" 5566131 em 2olo4l2o2'l ds Emprese MEGA coMERcto E sERvlcos DE tNFoRMATtcA LIDA ME. cNpJ
05664796000109 e protocolo 2í0587679 - 20104/2021. Aulenticâçáo: 323BEaBB8CACCCBSAB2OB7E5AO5C66BA4977. Lenira cârdoso de Àencsr
Sêraine - SêcÍétáriecorsl. Para vâlidâÍ êste docümêíto, acesse htlpr /vww.iucêc.cê.gov,br e informê no do protocolo 2í105g.767-9 e o códago de
sêgu.ançá 6.mvv Esta cópiâ íoi autônticâdâ digitalnonts s assinada efi 2alo42o21por L€iirâ Cerdosô ds Alêncâr S€râinô - ÊrcÍêta,Iiâ-Garât.

) |;,,-, t Dáa.2110



DE. ,o

tí2" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
MEGA COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMATICA LTD

CNPJ :05.664.796/000í -09

DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA, brasileira, solteira, natural de Limoeiro do
Norte - Ce, nascido em 15 de janeiro de 1982, ComeÍciante, no do
CPF:949.595.103-82, documento de identidade 3467 542-2oo0, SSP-CE, residente
e domiciliada na Rua Cel. Malveira, 22í 6, Altos, Centro, Limoeiro do Norte - Ce,
CEP: 62.930-000, e ISABEL LIOCADIA DE SOUSA SILVA, brasileira, natural de
Caninde, casada sob o regime Comunhão Universal de Bens, Professora,
portadora do CPF de no 534.0í3.283-87 e do RG no 552.151-72|SPSP-CE, únicos
sócios da SOCIEDADE EMPRESARIAL MEGA COMERCIO & SERVIçOS DE
INFORMATICA LTDA irE, com sede na RUA CEL MALVEIRA, 2216, CENTRO,
LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP:62.930-000, registrada na Junta Comercial do
CEARÁ sob o NIRE 232oo.9L2.151 na data de 15 de maio de 2003 e inscrita no
CNPJ sob o no 05.664.796/0001-09, resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLAUSULA: PRIMEIRA - A sociedade resolve modiÍcar o endere ço de sua sede para: Rua Cel.
Malveira,2216, Centro, Complemento: 2214, CEP 62930-000, Limoeiro do Norte - Cê

CLAUSULA: SEGUNDA - A sociedade resolve alterar seus obietivos sociais para

,,
o
ç,

)

j

FL

I

os seguintes CNAE'S: Atividade PRINCIPAL - COMERCIO VAREJISTA DE
EQUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA-47sí201, SECUNDART4S - REPARAÇÁO
E MANUTENÇÃO F EOUTPAMENTOS ELETRO- ELETRÔN|COS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO-9521500, REPARAÇAO E MANUTENÇAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS-g5íí800,
APARELHOS ELETROELETRÔruICOS DOMESTICOS OU PESSOAISi
coMERCtO VAREJTSTA-4753900, REPARAÇÃO E MANUTENÇÁO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNTCAÇÃO-gsí2600, LOCAÇÃO DE SOFTWARE -
7733100, COMERCIO VAREJISTA SOFTWARES-475120.1, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS - MOVEIS NOVOS PARA ESCRITORIO - 4754701,
MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COM A VENDA E
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÁO ASSOCIADAS.8O2OOOí, TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DE SERVTÇOS DE APL|CAÇÁO E SERVTÇOS
HOSPEDAGEM NA INTERN ET-631í 9OO

CLAUSULA TERCEIRA: - Desliga-se da sociedade a sócia ISABEL LIOCADIA
DE SOUSA SILVA, que transfere por venda suas quotas de capital no valor de R$
1.000,00 (Hum mil reais) para a sócia remanescente a Sra. DEBORA
CAROINALLY SANTOS LIMA, brasileira, solteira, natural de Limoeiro do Norte -
Ce, nascido em 15 de janeiro de 1982, Empresaria, no do CPF:949.595. í 03-82.
documento de identidade 3467 542-2OOO, SSP-CE, residente e domiciliada na Rua
Cel Malveira, 2216, Altos, Centro, Limoeiro do Norte - Ce, CEP: 62.930-000

CLAUSUL QUARTA: O capital da sociedade e de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
representados por 1.000 (Hum mil) quotas no valor R$ 10,00 (DEZ REAIS) cada, já
totalmente integralizado em moeda eorrente e legal do país, em decorrencia das
modificaçóes passara ser representado em sua totalidade pela sócia;

Junta Corn€.ciel do Estado do Cêará
Certifico rêgastro sob o n'5566131 em 2AlO4l2O21 da Emprese MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAÍ|CA LÍOA ME, CNPJ
05681796000í og ê pmroú 21O5a76,79 - mlMl2021. AltanUcaÉo: 323BE8BBBCÂCCCBSAB20B7ESa05C66BA49r/. L€niÍa câídoso de À€nceí
Serainê - SêcÍ61ária-GeEl. Pâaâ vâlidâÍ ê6te documento, ace6sê httpJ/lvwn .jucêc.ce.gov.bÍ ê inÍoÍíne ho do protocolo 211058.757-9 e o código de

ía-GeralseguÍânçã 6cfiw Esla cópia Íoi eulenticadâ digltalmenle e assinada am 2UUl2O21 por Lenira Cardoso de Aiêncar Seraine -
páq. 3/10



Cluotas Valor em R$socto
R$ 10.000,00DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA 1.000

TOTAL í.000 R$ í 0.000,00

CLAUSULA CIUINTA - A sociedade a partir deste documento tornara a empresa
"Sociedade Limitada Unipessoal" conÍorme legislaÉo em vigor criada pela [!
88í/2019, que modificou o Art. í.052. Do código civil brasileiro.

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá somente a sócia
DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA iá qualificado anteriormente, com os
poderes e atribuiçóes de representaÉo ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicial, podendo para tanto realizar.iuntas ou individualmente todos os atos
necessários ou convenientes, sempre de interesse da sociedade para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade unipessoal e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas banc'árias, assumir
obrigaçóes, assinar e celêbrar contratos, Íirmar compromissos profissionais de
âmbito nacional ou internacional, conÍessar dívidas, fazer acordos, transigir,
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade
perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais,
estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista,
estabelecimentos bancários, instituiçóes Íinancêiras, podendo ainda, constituir
mandatários e outorgar procuraçóes com poderes especíÍicos.

CLAUSULA SETIMA - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de
que náo esta(ão) impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalímentar, de prevaricaÉo, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, crntra o sistema Íinanceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - Depois de feitas as alteraçÕes consolida-se o referido
contrato com a seguinte redaÉo

CONSOLIDAÇAO
DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA, brasileira, solteira, natural de Limoeiro do
Norte - Ce, nascido em 15 de janeiro de 1982, Comerciante, no do
CPF:949.595.103-82, documento de identidade 3467 542-2OO0, SSP-CE, residente
e domiciliada na Rua Cel. Malveira, 2216, Altos, Centro, Limoeiro do Norte - Ce,
CEP: 62.930-000, única sócia da SOCIEDADE que gira sob denominaçáo social de
MEGA COMERCIO & SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA, com sede e domicilio
fiscal na RUA CEL MALVEIRA, 22í6, Complemento 2214, CENTRO, LIMOEIRO
DO NORTE - CE, CEP:62.930-000, inscrita no CNPJ sob n" 05.664.796/000., -09.
com registro na Junta Comercial do CEARÁ sob o NIRE 2g2OO.gA2.451 na data de
'l 5 de maio de 2003, resolvem, assim, alterar o contrato social:

Junt8 Comerdâl do Estêdo do CeaÍá
Certifico registro sob ô n' 5566131 orn 2alo1l2i2't clâ Emprêsâ MEGA COMERCIo E SERVICOS OE INFORMAÍ|CA LToA ME. CNPJ
05664796000109 s prorocoao 2ío5a7679 - z)/o4l2o21. Art6nticâçãor 323BEBBB8CACCCB5AB20B7E5805C66BA4977. Lênire câÍdoso do Atâncár
SeÍaino - Secíetáriâ-Goral- Parâ velidâÍ este documênto. âcêsEe httpJ íww.jucêc.ce-gov.bÍ ê inÍoÍme nó do protocolo 2íl05a.767-9 ê o código de
segúrahça 6crnw Esta ópia Íoi autêntacâda digitalmênte ê assihada em 2810412021 por Ledrâ Cárctoso dê À6ncâr S€iainê - SôFÍeÉna-Gêrat.
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DA DENOMINAçÃO DA SEDE:

CLAUSULA: PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação social de: MEGA
COMERGTO & SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA. inscrita no CNPJ (MF) sob
o n" 05.664.796/0001-09, com registro na MM. Junta Comercial do Estado do
Ceará, NIRE 232OO.9a2.451, por despacho de 15/05/2003.

PARAGRAFO ÚNICO - De início, a sociedade náo manterá filiais ou escritórios de
representaçáo, podendo, entretanto, mediante deliberaçáo dos quotistas
representando a maioria do capitâl social, abrir, manter e fechar, a qualquer tempo,
estabelecimentos filiais, depósitos abertos, depósitos fechados, escritórios
administrativos e de representaçáo, no país ou no exterior, a qualquer tempo.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicílio fiscal na Rua Cê|.
Malveira, 2216, CompleÍnento: 2214, Contro, Limoeiro do NoÉo - Ge, CEP:
62.930-000.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade, iniciou suas atividades em: 01/06/2003 e
seu prazo duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade resolve alterar seus objetivos sociais para os
seguintes CNAE'S: Atividade PRINCIPAL - COMERCIO VAREJISTA DE
EQUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA-47sí201, SECUNDARIâS - REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO F EQUIPAMENTOS ELETRO- ELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO-gs2150O, REPARAÇAO E MANUTENÇAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS-gs11800,
APARELHOS ELETROELETRÔT.IICOS DOMESTICOS OU PESSOAIS;
COMERCIO VAREJISTA.47639OO,- REPARAÇÃO E -MANUTENÇÃO DE
EOUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAO-9512600, LOCAÇAO DE SOFÍWARE .
7733100, COMERCIO VAREJISTA SOFTWARES-4751201,. COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS - MOVEIS NOVOS PARA ESCRITORIO-475470í,
MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COM A VENDA E
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ASSOCIADAS-8O2OOO1, TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS
HOSPEDAGEM NA INTERNET.53l 1 9OO.

CLAUSULA: QUINTA: - O capital da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
representados por 1.000 (Mil) quotas no valor R$ 10,00 (DEZ REAIS) cada, já
totalmente integralizado em moeda corrente e legel do país, e está representado
em sua totalidade pela sócia;

soclo Quotas Valor em R$
DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA 1.000 R$ í 0.000,00

TOTAL í.000 R$ í 0.000,00

CLAUSULA SEXTA: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraçáo do capital social, na
forma da legislação vigente.

CLAUSULA SETIMA: - A Administração da sociedade é exercida por DEBORA
CARDINALLY SANTOS LIMA já qualificado anteriormente, com os poderes e
atribuições de representaÉo ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial.
podendo para tanto realizar juntas ou individualmente todos os atos necessários ou
convenientes, sempre de interesse da sociedade para gerenciar, dirigir e orientar

Juntâ comêrcid do Estado do ceerá
CêrtiÍico rêgistro sob o nô 5566131 êm 2810412021 da EmpÍese MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTOA ME, CNPJ
056647960001m 6 protocolo 21O5a7679 - Z)/(X/2O21. AutêntrcaÉo: 323BEAABBCACCCBSAB20B7E5a05C66BA4g77. L€nra CâÍdoso dê Alêncár
Seraine - SecÍêtirie-G6râ1. Pâra validar êEle clocumento, ôc-ssê hllp:/ /ws.iucec.ce.gov.br e anforme no do pÍotocol,o 211054.767-9 e o códago dê
segurânçâ 6ctnw Esta cópia Íoi auiênticâclâ digitâlmente ê assihada ern 2AU|2O21 por Lênira Cerdoso dê Àencâr SeÍelnê - Sôcretánâ-Gerâ|.
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os negócios da sociedade unipessoal e os assuntos relacionados à me
podendo abrir, encerrar e movimentar contas banc'árias, assumir obriga
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacio
ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desisti r.
adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros,
no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos
bancários, instituições financeiras, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes especíÍicos.

CLAUSULA OITAVA: As retiradas de pró-labore, seráo estipuladas por consenso
entre os quotistas que resolveráo sobre o valor delas, de acordo com o critério que
julgarem convenientes.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboraçáo do inventario, do palanco patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

PARAGRAFO ÚtttCO - A sociedade poderá antecipar lucros mensalmente com
base nos demonstrativos de resultados, com acertos finais no balanço anual. Desta
forma, todo lucro correspondente aos sócios, será retirado à medida que a
operaÉo acontecer, náo havendo saldos a serem pagos em períodos especÍficos.

GLAUSULA DEClitA: A quota de capital de cada sócio e indispensável em relaçáo
à sociedade, náo podendo ser cedido ou transferida a terceiros sem o
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado direito de preferência,
em igualdade de condiçóes e preço. A sociedade não se dissolvera em caso de
falecimento de uma das sócias pessoas naturais, passando os herdeiros na forma
da lei a fazer parte da mesma caso estejam interessados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza/CE,
para dirimir qualquer ação Íundada no presente instrumento.

CLAUSULA DECIÍI|A SEGUNDA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as
penas da lei, de que não está(áo) impedidos de exercer a administraçáo da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussáo, pêculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato, assinando-o em í (uma) via
de igual teor com a primeira via arquivada na JUCEC - Junta Comercial do Estado
do Ceara, para que produza os efeitos legais.

Juntâ comercid do Estado do ceârá
CêrtiÍico regi§tro sob o n" 5566131 êm 2alo4l2,21 dâ Empresa MEGA CoMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA LTDA ME. CNPJ
05664796000'109 ê protocÍÍ,o 210587679 - 20104/2021. Autenticâçáo: 323BE8BBBCACCCB5AB20B7ESa0SC66BA49Z7. L6nira Cardo6o d6 Atoncâr
Sereine - Sêcretán&Gêrâ|. Paíâ váli{rr eEte documento, acr66e http:/,/www.iuccc.ce-gov.bí e inÍormê n" do protocolo 21105A-767-9 e o código dê
segurânçê 6crnw Esl,a cópia Íd auloríicada digitalm.ntê ê âssinêde ern 2AUaO21 po. Lêhira Cârdoso d6 Alêncãr SsÍainê - Sôcretánã-G€rá|.
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Limoeiro do NoÉe, CE 19 de abrt.l de 2021

DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA
Sócia Administredora

ISABEL LIOCADIA DE SOUSA SILVA
Sócia

Juntâ comeÍcral do Estâdo do ceará
Cêrtiíico rêgistro sob o nó 5566131 em 2810412021 da Emprêsa MEGA COMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA LTDA ME, CNPJ
05664796000109 ê protodo 2105A7679 - 20104/2021. Aulenti.rÉo: 323BEaBB8CACCCB5AB20B7ESaO5C66BA4977. L6niÍe Câídoso d6 ALen.rr
Sêrâine - Sêcretáíia-Gêral. Pâíe validâÍ este documento, âces6e http:/ íww.jucêc.cê.gov.bÍ e informe n'do proiocolo 21l05a.767-9 e o código de
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segurânçâ 6cmw Esta cópia foi autenticãda digitâlmente e assinada em 2AIMl2O21 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

949.595.103-82 DEBORA CARDINALLY SANTOS LIMA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - Certificado Digital

534.0'13.283-87 lsabel Liocadia Sousâ e Silva 26t04t2021

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) selo(s) do 9 rd,

Selo Ouro - Certificado Digital

Data

211O5A.767-9 cEP2100085544

Junta Comerciâl do Estado do Ceaé
Certifico registro sob o n'5566131 em 2AlO4l2O21 dâ Emprêsa MEGA COMERCIO E SÉRVICOS DE INFORMATICA LTDA ME, CNPJ
056ft796000109 e protocolo 2í 0587679 - 2Ol(X/2021. AulehticaÉo: 323BEABB8CACCCBSAB20B7E5805C66SA4977. Lênirâ Cârdoso de Àencár
SêÍarne - Secrêtária-Gêíal. PaÍa validâr êstê clo.umênto, acesse htlp:/^xww.iuc6c.cê.gov-bÍ e infoÍmê n' do pÍotoc.rô 2'11058,767-9 ê o código de
sêgurançâ 6cíÍiw Esta cópiâ Íoa eutênlicada digitâtnsnte o assinada àm 2AlO4l2O21 poí Lêoira CârdGo dâ Alsncâr Ssrâins - SocÍÊtâria-Gorâl-
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Sistema Nêcional de Regiíro de Empresôs Mercantil - SINREM
Govêmô dô Eíâdo do Ceârá
Secretaria de Estàdo da Faze.dà do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato, assinado digitalmeÍte, da empresa MEGA COMERCIO E SERVTCOS DE INFORMATIC^
LTDA ME, dc CNPJ O5.664.79610001-09 e protocolado sob o nrlÍnero 211058-761-9 eÍn 2O/O4lZO2l, encontra-sc

registÍado na Jrmta ComeÍciâl sob o miLrnero 55661-31, em 2al04l202l. O ato foi deÍêrido eletrônicamente pelo

examinador Évora Máximo De Cnrvalho.
Certifica o rcgistro, a Secrcuâria-Gcral, Lc Ía Cardoso de Alcncar Scrainc. Para sua validação, devcrá seÍ acessado o

sitio elctrônico do Portsl de Serviços / Validar DocumeÍltos (https://portalservicosjucec.ce.gov.brPortal/pages/
imagemProccsso/üâUnicajso c infbÍmar o orirÍnero de protocolo e chave de segurmça.

CPF Nome Data Assinafura

949.595. | 03-82 DEBORA C]ARDINAI,I-Y SANTOS I-IMA 26tM/2021

Àssinado uúlizando o(s) scguinte(s) §elo(s) do 9 wr'

Selo Ouro - C--ertificado Digital

CPF NomÕ

e49.595.101-82 DF-BORA CARDINAILY SANTOS LIMÀ
5]4 0t I 21{3-87 Isabel Liocadia Sousa c Silva

*

LSRM

Fonaleza. quarta-feira, 28 de abril de 2O2l

Documento assinado eletrônicameote por Évora Mríximo De Carvalho, Sewidor(a) Púbtico(a), em
2AlO4/202t , * OA50.

A autencidade desse documento podc ser conferida no pq4rlrlç_g:54i!§§_ÍlÂJ&gE informando o
número do protocol o 2l /058.-l67 -9.

Junta Comercid do Estado do C€aÍá
Certitico rêgislro sob o n" 5566'131 en 281O4t2O21 da Empr6sâ MEGA COMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA LTDÀ ME, CNPJ
05664796000109 ê pmtocolo 210587679 - 2O|Í}/t/2O2't. AutenticâÉo: 323BEaBBaCACCCB5AB20B7E5A05C66AA4977. LeniÍa Cardoso de ÀêncaÍ
Sêrâin6 - SecÍetária-Gorâl- Para vâlidar êste documento, acassê http:/ irs 

^,.iucêc.cê.gov.br 
ê informê n. do protocdo 2íl05a-767-9 e o código de

segurânçâ 6€tnw Estâ cópiã foi aulênticâda digitâlmênle e assinada elY].28l04n021poÍ Lenira Cardoso de Alancar Serainê - FpÉÍetáIia€êÍâ|.
1:L.-i pás. e/lo

*
Ç

^ssinantc(s)

Assinaore(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Regastro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 28 de aónl de 2021

Juntâ comerclel do Estâdo do caâÉ
Cêrtiíico Íegistro sob o nc 556613í em 2810!.12021 dâ Empreso MEGA coMERCtO E SERVTCOS DE tNFoRMAÍtCA LToA ME. cNpJ
05664796,000'l09 e protocolo 21o5A76?9 - 2010112021. Autenticáção: 323BE8BBaCACCCB5aB2oB7E5A05C66BA4977. LeniÍa Cardoso de Àencar
Sê.eanê - SêcÍêtáÍiâ-Gêíâ|. PâÍâ validâr este do.ümento, scessê http://www.iucêc.cê.gov.bÍ ê infoÍmê n" do pÍolocolo 2tlOSA.767-9 ê o código dê
sôguÍançâ 6cínw Estâ @ie íoi âu!6nüceda digitâln6ntâ s as§nada àíí 2810412Í)21 pr L.ítirâ CâÍdoso d6 Al6ncâr Sê|-âins - SacÍêtáÍiâ-cêr-al.
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NúMERo DE rNscRrÇÁo
05.66.t.796/000í{9
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E OE StrUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABERÍURA
í5/0í2003

NOIVIE ÊMPRÊSÂFIÂI

MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFOR ATICA LTDA

ÍíÍuLo Do ESTABELECTMENTo (NouE oE FANTtnstA)

MEGA INFORUATICA

cóorco E oEscRrçÁo DA ATrvtoaoE EcoNÔMrcapRrNcrpAL
,17.51-2.0í - Comórcio var.iista rspccializado de equipamêntos e suprimentos d! inÍo.máticá (Dispcnsada ')

cóotco E oEScRtÇÁo oAsATrvroÀoES EcoNÔ,ürcAs sEcuNDÁRlÀs
,17,53-9.00 - Comérclo varêiista êspêciafizado dê êleúodômásticos ê equipamentos de áudio e vídeo (Dlsp€nsada *)
,17.í-7.O1 - Coméicio varêiista dc móvêis (Oispênsada')
63.1í-9.00 . Tratamcnto dê dados, provêdo.cs dc sêrviços dG aplicaçâo ê scrviços d! hospedagêm na intêmcl
(Dispensada ')
77.33-1{0 -Aluguel dê máquinas ê equipamêntos pare esc.itórios (Dispênsadâ')
E0.20-04í -Âfividades dê moniloramênto dê siíêmas dê sêguranç. êletrônico (Oispênsade')
95.114.00 . Rêparação ê menutênção dê coÍrputadorês ê dê êquipamentos pêriféricos (Oispênsada')
95.12640 - Rêparação ê manutênção dê êquipamêntos de comunicaÉo (Dispensedá *)

95.21-5-l)0 - RepaEção 6 menúlênçâo dê 6quipamêntos elêt oêlêrónicos dê uso psssoal e domáBtico (Dispênsada ')

cóorGo E oEscRçÃo oa NATiiREzAJURÍorcA
206-2 . Sociêdadc Emprcsária Limitâda

LOGRAOOURO

R CEL MALVEIRÂ
NÚMERo

2216 aNEXO 22't,í

62.930.t,00
AARRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUNTCÍPtO

LIUOEIRO DO NORÍE

TNDTREÇO rLrÍRÔNtCO
MEGA_INFOR@HOTÍrtAlL.COM

TETETONE

(88) 3,{23.{8,19

FORTE

ME

ENIE ÊEOERATVO RESPOI.ISÁVEL (EFR)

SIÍUÂÇÁO CAOÀSTRAL

ATIVA
DAÍA OA SITUAÇÁO CADASTRâL

03/íí12005

MOTIVO DE STTUAÇÁO CADASTRAL

SITUAçÁO ESP€CLAL DATA DA SIIUAÇÂO ESPE CIÀL

l'l A disD€hêa de alvatás e licenças é diGrto do enpteehdedot que aaende aos leqüisllos coÍrsrahtes ha Reso,luçáo CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou dê legis!êçõo prcpriê encaúinhada oo CGSIM pelos erles íêderati,,Ds, néo lendo a Receila FedeÊl qualquet
re sp o n sa b i I id a d e q u ahlo âs ar|,iradss dispansadas-

about:blank

Página: í/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Aprovâdo pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 27l|'ll2g23 às 10:12:48 (data e hora de Brasília).
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COi' EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: iiEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 05.664.796/000í-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passavo acima adentiÍicado que vierem a seÍ apurâdas, é certiíicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e íundos públicos da adminislraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11daLei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bí-> ou <http:/^,vww.pgÍn. gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamer(e com base na Porlaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2honoÁ.
Emitida às 14:52:09do dia 1911212022 <hora e data de Brasília>
Válida ate 1710612023.
Código de controle da certidão: BFAA.íAF0.5BBD.1C44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202233683956

Emitida para os efeitos da Instrução Í{ormativa No 13 de O2lOSl2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

065597303

CNPJ / CPF:

05ó647eó0001 09

RAZÃO SOCIAL:

MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICALMAME

Rêssalvado o dlreito da Fazenda Estaduat de inscrevêr e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para Íins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadlmplêntes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, Yerificou-se nada
existir em nomc do(a) Íêquêrente acima identificado(a) até a presente data e
horárlo, e, para constar, foi emitida esta ceÉldão,

Ei,rrTrDA vrA TNTERNET Eta 0,6lt2l2022 ÀS 15:21:31
v^LrDA AÍÉo4lo2l2oz3

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.seÍaz.ce.gov.bl



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
sEc. MUN. GEST. FTNAN. ORç. PLANEJAMENTO

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N' 0000000136

Ç

LIMOEIR

Razão Social

MEGA COMERC]O E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME

INSCRIÇÃo EcONÔMlcA Docur ênto gairro

000't303í225 c.N.p.J.: 0s664796000109 cENrRo

LOCAIiZAdO R CEL MALVEIRA,2216 -ANEXO2214 -LIMOEIRO DO NORTE-CE

P

52930000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriÉo ContÍibuinte / Nome

849í . MEGA COMERCIO E SERV]CO DE INFORMATICA LTDA - iIE.

Endorêço Documento

RUA CORONEL MALVEIRA,2216 c.N.P.J.: 05.664.79610001-09

\/,ENTRO LIMOEIRO DO NORTE€E CEP: 62930000

No. Requsrimênto Nalurêzâ jurldica

0000000136/2023 Pessoa Juridica

CERTlDÃO
Cêrtificamos, para oa devidoa fins, que foram reviaados os rêgistros conatantsês do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal ê Divida Àtiva do üunicÍpio, até o preEênte êxercício fiscal,
relativo à In6crição Econômj.ca acima especificada, e constatou-se náo haver nenhuma pendêncÍa ou
d'ivida vinculada a Empresa acima-
SECRETÀRÍÀ MIINICIPÀL DE GESTÃO, FrNÀNçÀS, ORÇÀI'iE}ITOS E PIÂNE.IÀ}.íENIO - SEGEF se reserva no direito de
inEcrêvêr e cobrar as dividaa que poateriormente venham a ser apuradas.
À acêitaÇão deata certidão está condicionada à verificação de Eua autencicidadê na intêrnet, noa
sêguinte endêreço: https : //u1{1r.lirnoeirodonorEe. ce. gov. br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 25 DE JÀNETRO DE 2023

Estâ cêÍtidão ê válida por 090 dias contados da data de emissão

VAUDA AÉr 24104/2023

coo. vALroAçÃo @00000136

túra
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Ccrtificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:17l01 /2023 a L5/O2/2O23

Certificação Número: 202301 170057551 1525262

Informação obtida em 23lOl/2O23 08:26:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

05.664.79610001-09

MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMANCA LTDA

RUA CEL MALVEIRÂ 2216 / CENTRO / LIMOEIRO DO NORTE / CÊ I 62930-
000
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JUSTICA DO TRÀBALH(

CERTIDÃO NEGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀLHISTÀS

Certifica-se que riBcÀ colrERcro E sERvrcos DE r!íFoRlrÀTrcÀ r.TDÀ (rnrRrz a
Frr,rÀrs), i"nscritso(a) no CNPJ sob o n" 05.664.796/000r-09, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44o/2Ol! e
L3.467 /2017, e no ALo 0!/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.ícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNPOR!{ÀçÀO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.uraís e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determj.nados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ít.ulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,

Nome: MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E

FII.,,IAIS )

GNPJ: 05 .664.796/OOO]--09
Certidão n" z 3427 89 / 2023
Expedição: 04/ot/2023, às 10:58:20
validade: 03/07 /2023 - 180 (cento e oitsenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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PaniÍicadora e Gonfeitaria Delícias do Trigo LTDA
GNPJ: Oí.388.2O3IOOOí-60

GGF: 06.976.&#

lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentara bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaçÕes, nada constando quê a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Limoeiro do Norte, 31 de janeiro de 2023.

anificadora e Co feitaria Delicias do Trigo Ltdan
Ana Paula de Oliveira Costa
CPF no 019.020.223-86

trcup.t,o 
t aagzo3/oco 1 €il

PÂNIFICADoPâ E G0NFEITARii\

DEL|CIAS Dc TRIGO LrcA -r 1i
Rua lnàcio lVlc:ides, 21i'J

Cúntm CEP 02930-C0C

l_ Liaroerro do NoÍte-Ceará J

Rua lnácio Mendes, 2179 - Gentro
Limoearo do NoÉe - CE / Fone: (88)3í2},í882

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que MEGA INFORMÁTICA, empresa
estabelecida na cidade de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, situada a Rua Cel. Malveira, n"
2216, BaiÍro Centro, inscrita no CNPJ sob no 05.664.796/0001-09, prestou serviços compatíveis
com:

- Serviços de instalação, configuraçâo e Manutenção preventiva e corretiva em
Computadores.
- Serviços de instalaçáo, configuraçáo e Manutençáo preventiva e corretiva em

vMonitores.
- Serviços de configuraçâo e Manutençáo prevêntiva e corretiva em notebooks.
- Serviços de instalação e Manutençáo preventiva e corretiva em nobreaks e
Estabilizadores.
- Serviços de configuração e Manutençáo preventiva e c,onetiva em rede cabeada.
- Serviços de configuração e Manutençáo preventiva e conetiva em sistema de
segurança CFTV.
- Serviços de Manutençáo preventiva e corretiva em Sistema Smart para Detecção
de Fumaça.
- Serviços de Manutenção preventiva e conetiva em Rede Wi-Fi.
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Dêc1aração de Infomaçõeg Socioecoaôlricas e

Piacais (DEFIS)

Exercício:2022

Àno Calendário: 2 021

RECIBO DE ENTREGÀ

DECI,ARÀÇÃO ORIGINÀT

Período abrangido pela DeclaraçãoI ollol/2o2l a 3L/L2/202L

1. ÍaforlaÇõea do Coat-ibuiDte

2. Infornaçõeg da Recepção da Dêclaração

Data e Eorárlo da TÍaD8oiaaão dâ Declaração

3a/03/2022 18 :53 :23

N'naero do Recibo

02. 07 . 22049. 0654415 - 1

Àu!êoticação

05061 . 66L24. 47 466. 96609

I-\TMPLES

oE(

L

a

o
oo

Nome empresarial

IíEGÀ COIíERCIO E SERVICOS I'E IXTONXITIC.f,

I.TDÀ

CNPJ da Matri z

0s.554.796l0001-09

Data da ,lbertura no CNPiI

L5/Os/2OO3

OptanEe pelo Simples Nacional

si-r
Regime de ÀpuraÇão

C@petência

CNP,f das Filiais Presentes Nêata DeclaraÇão

Neabuúa



I.\IMPLES Declaração de Infornaçôes Socioeconôuicas e

Fiscais (DEFIS)
Dôclaração OriEioal ErercÍcio 2022 Àlo-Câlêtrdário 2O2t

Periodo abrangido pela Declaraçeot OIIOL/2O2L a 3l/12/2O2L

t lctotlt

1. Identificação do Contribuirte
CNPJ Matriz I 05.66{.7961000I-09
Nome êhpresarial: líBcÀ COXEnCIO E SEIXTICOS DE tffonXlftCl LtOÀ
Data de âbeltura Do CNPJ: lSlOSl2OO3
Regine de Àpuração. c@pêtô[cia
Optante pelo Simples NacionâI: giE

1.1 CIIPJ atas PlliÀi6 Pr6rênte6 De6ta declaraçáor

Nenhulla.

2. ÍltfornâçóêB EcoEôDico-Fiscaia da Pes8oâ Jurídica

canhoa de capital

Ouantidadê de ênprêgados no ilÍcio do período abrangido pêla
decla!ação

ouantidade de empregadoE no final do pe!Íodo abrangido pela
declaraçáo

Recêita proveniêntê de êxpoltaçáo direta

Lucro superior ao linite de quê trata o § I9 do art. 6e da rêgolução
ccSN ne 4 de 30/0512007, no pe!íodo ablangido po! eata declaração

Tota1 de ganhos Iíquidos auferidos em operaçóea de renda variável

2.1 R€cêita provêdioDt€ .lê êxportaçào por üeio de cooêrclal êtportgalora

CNPJ da conêrcial exportadora

2.2 Idedtificação e RenaliEêltos dos sócios

R§ 0,0 0

3

R§ O, OO

Rs 0,0 0

R§ 0,00

Valor

CPF do sócio: 949.595.103-82

l{ooê: DEEORÀ CÀnDI}lÀlLI SÀrtIOS L 
^

Rendimentos iseotos pagos ao sócio pela eopresa

Rêndimentos tlibutáveis pago6 ao sócio pela êmpresa

Percêntua1 de participaçáo do sócio no capital social da êmpreaa no

R$ 74 ,944,3I

Rs 13.200,0 0

100,00t

Número da Declaração: 056647962021001
Àutênticaçeo: 05067. 66128.,t7466. 96609

Númêro do Recibo: 02.07.22 0 89.0 654416- 1

Página I



ú1timo dia do pêrÍodo abrangido pe1â declaraçáo

hpoato dê relrda letido na fonte soble os rêndütrentos pago6 ao sócio
pêla IíE/EPP

R§ O,OO

2.3 PerceDtuar. .le participação e! cotaa ea têsouraria !o cgpital
Bocial dâ êEpresa (t)

0,00c

2.{ Doaçôêa à Caüpâlha Eleitoral

CXPJ do
B.aeficiárl,o

Nonê do Eeoeficiário lipo de

8êDeflciário
Foroâ de

Doação
valor

3. IDforDações Econômica8 e Fiacais dos EatabeleciÀentos

Estabe Iêcioerto . 05.664,796/000l-09 UFr cE

Estoque inicial do perÍodo abrangido pelà declaraçáo

Eatoque final do perlodo abrangido pela dêcIaraçáo

saldo en caixa/banco no i.nÍcio do perÍodo abrangido pela declaraçáô

saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaraçáo

Total de aquisiçôes de nercadorias para coBercialização ou

industrj.alizaçáo no pêrÍodo abrangido pêla declaração

Aquisições no nercado interno

fmportaçóes

Total de êntradas de mercadorias por tranaferência para co$êrcialização
ou industrializaçào Ílo perÍdo abrangido pela dêclaraçào

Total de saídag de nêrcadoriag por transfêrência pala coeercialização ou

industrializaçáo no perÍodo abrangido pela declaração

Total de devoluçôea de vend.a de mercadoliag para coDelcializaçáo ou

industrializaçeo Íro perÍodo abrangido pela declaraqão

Total de devolugóes de conpraÊ de Ínercadorj-as para conercialização ou

induEtriali,zaçáo no lrêríodo abrangido pêla declaraçáo

Total de entlada6 üo perÍodo abrôngido pela declarâçáo

Total de dê6lresas no período abrangido pela declaração

Iotal de eDtradas itrtêrêstaduais por UF

R§ 523.975,31

R§ 418.8 30,21

R§ 0,00

R§ 0,0 0

R§ 272.106,73

R§ 2 72. 106,73

R§ O, OO

R$ 0,00

R§ 0,0 0

R$ 10.530,65

Rs 6. 14 8,8 6

R§ 286.531,74

R$ 0,00

NúEero da Declaraçáo: 056617962021001
Àutenticaçáo : 05067 . 66L2A. 47 466. 96609

Nú.mêro do Recibo: 02.07.22089.0654416-1
Página 2



UF

BÀ

ES

G

PE

PR

sc

SP

R§ 7.127,92

R§ 4.7 4 2,0I

R§ 4.3 6 3,4 s

Rs 4.2 00,0 0

R$ 8.591,00

R§ 14.4 3 0,7I

R$ 2 .50

Valor

R§ 2 64.00

VaIor

Valor

Rs 2.4 80,00

lot.I da aaídas irtoreataduais por UF

I'F

PÀ

valor do I8S rotido na fontê !o aDo-calGadárlo, por XuilcÍpto

lrF xuDicÍpio

CE LIüOEIRO DO NORTE

Prêstaçõês dê Sêrviçoa dê C6urlLcação

IrP olde o sêrviço tol prêatado xutricÍpl,o o[de o Éerviço foi
Preatâdo

rtrforúâçôê6 sobrê prcstação dê Bêrviçor al6 traosportê al6 carga8 intêrêataduâI 6/ou
iDt€rúuDicLpal, e dê trâuaportê LDtêÉulicipal q iÀtêroatadual de pasaagqlroa auüorirados
ao inciso vI .lo ârt. 17 da ta 123 coo ê se[ subatituição tributá.iâ

valor total do frete:

UF dê orLg€c }lulicÍplo oEd6 8ê iEl,ciou a valor ala

prêstaçáo do sorviço Prêst.ção (i§)

il. Infoúâçõe! dâ Rêcetção da Dêclaração

Data e Horário da tlanstiisseo da Decfaraçáo: 3OlO3l2O22 ,.8353:23

Númêro do Recibo: 02. 07.22089. 065,1416-1

Àutenticaçeo: 05067 . 66128 . 47,0 66 . 9 6609

Núnêlo da Dêclaração: 056647962021001
Àutenticaçeo: 05067 .66L2A. 17 466.96609

Númêrô do Recibo: 02.07.22089.0654416-t
Página 3
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

cERTIDÃo DE FALÊNch, REcUpERAçÃo luolctal ou ExTRAJUDtctAL (LEt8.666/93)
(PEssoA JURlDrca / í. cRÂu / clvEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMlTE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de MEGA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA . ME, CNPJ n.
05.664.796/0001-09_

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

LIMOEIRO DO NORTE
Sexta-feira, 27 de Janeiro de 2023 às 17:06:45

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme inÍormações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAÇÂO
- JUDTCTAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCTAL:

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 1312019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consullar a autonticrdâde do docunlento eesse iúFôrr.údc.tírjus.br e inb.Íne o sâgruinte códbo: últrl7184z

Observaçõês:



DECLq,RAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27DA
LEI FEDERAL N" 8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇOES.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LMoEIRo Do NoRTE
Rua Cel. Malveira n" 2266, Cenho
Limoeiro do Norte - CE

Prezados Senhores:

A MEGA COM. E SERV. DE INFORMÁTICA LTDA - ME, iTTscTito no CNP] n.,

05.ffi.796 / 0C[J,{9, por intermédio de seu Í€presentante legal o(a) Sr(a) DÉBORA
CARDINALLY SANTOS LIMA, portador(a) da Carteira de Identidade no 20079764844 e do
CPF n" 949-595.103S2 DECLARA, para Íirs do disposto no inc. V do art. T d.al-ei no 8.6É,6,

de 21 de junho de 1993, acrerido pela tei n'9.8!1, de 27 de outubro de 1999, que nào
emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nao emprega
menor de dezesseis anos.

Limoeiro do Norte, 30 de Janeio de 2023

AruRADO T]A EMPRESA



Estado do Ceará

LED

o
F a

çJoGitmara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho 3 a

D|SPENSA oe ucnlçÃo No 2.ozo2t2oz3

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao fim,
identificado ê assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA Oe ttCllRçÁO para
CONTRATAÇÁo DA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÁo pReveruTvn e
CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
TNFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNtCtpAL DE L|MOE|RO DO NoRTE, contêmptando
as seguintes atividades:

a) Serviços de lnstalação, configuraçáo e Manutenção preventiva e corrêtiva em 24
computadores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

b) Serviços de lnstalação, configuraçáo e ManutenÉo preventiva e corretiva em 24
monitores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

c) Serviços de configuração e Manúençáo preventiva e corretiva em 03 notebooks da
Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte e demais que venham a ser adquiridos;

d) Serviços de lnstalaçáo e Manutenção preventiva e conetiva em 29 nobreaU
estabilizador instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de conflguração e Manutenção preventiva e conetiva em rede cabeada
com 06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos.

0 Serviços de configuraÉo e Manúenção preventive e corretiva em sistema de
segurança CFTV com í6 Câmeras instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que venham a ser adquiridos;

g) Serviços de ManutenÉo preventiva e corretiva em Sistema Smart para Detecção de
Fumaça Com 17 Sensores E 03 Hubs Smart instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços de Manutenção preventiva e conetiva em Rede \M-Fi com 01 AP, 07
Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

FUNDAITTENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no aâ. 72 deste mesmo
diploma legal.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte possui diversos equipâmentos de informáticâ tais
como computadores, notebooks, tablets, dentre outros que derivam da tecnologia da
informação para a execução das suas atividades cotidianas quê facilitam e proporcionam uma

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Fl DET
Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

melhor qualidade e rapidez na execução das tarefas cotidianas. Ocone que tais
equipamentos necessitam constantemente dos serviços de máG'de-obra especializada para
realizar manutenções preventivas e conetivas de modo que não ocoÍra a paralisação das
atividades do legislativo municipal devido a falhas ou defeitos que ocorrem nestes aparelhos
com a constante utilizaçâo. Para isso, é preciso dispor de uma equipe técnica que possa
realizar serviços de manutençâo preventiva e conetiva, configura@es, instalaçóes de
softrvares e manutenção de rede que interliga e conecta todos os equipamentos de
informática disponivel neste local.
Desta forma para que náo ocona uma paralisaçâo total e/ou colapso na execuçáo dos
serviços da Câmara municipal de Limoeiro do Norte é preciso que seja realizada a
contralaÉo da prestaçâo dos serviços ora demandados, já que esta instituição não dispôe de
servidor habilitado para realização desses serviços e os mesmos são necessários para
manter a conexão e funcionamento das maquinas e equipamentos que dâo suporte na
execuçâo dos serviços desta Câmara Municipal.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo está
inferior do teto de R§ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e tÍinta ê tÍês
cêntavos) (vide DECRETO No 11.3í7, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), situâção em
que a Lei no 14.133, de lode abril de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a contratação
dirêtâ, por dispensa de licitação, senáo veiamos:

Unidade Administrativa Qtde
Valor

Mensal Global
Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 MêS 2.000,00 22.000,00

Art. 75. É dispensávet a licitação

ll - para contratação que envolva valores infeiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serulços e compras; (vide DECRETO No 11.317,
DE 29 DE DEZEMBRO DE2O22)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resta comprovada e justificada a contratação nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitação de cotações de preços e, conforme previsto no aÍt.75, § 30,
da Lei no ítí.í33, de ío de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação, que ocorreu no dia 25 de janeiro de 2O23. Foram
apreciadas 03 (três) propostas ê, dentre elas, conciliendo a questão da oferta do melhor
preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Técnica, a
escolha recaiu sobre a empresa MEGA COÍTERCIO E SERVIÇOS DE INFORilIATICA LTDA,
inscrita no CNPJ no 05.664.796/0001-09, com endereço na Rua Cel. Malveira, 2216, Anexo

Rua Cel. MalveiÍâ 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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2214, Cento, Limoeiro do Norte - Cearâ, CEP: 62.930-000, representada por sua sócia
administradora, Sra. Debora Cardinally Santos Lima, poÉador do CPF no 949.595.10$82.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficou assim definida:

CAMARA ITIUNICIPAL DE LITIOEIRO DO NORTE

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Valor Global : R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

ô
Darlyso de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de L oeiro do Norte

F,'
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9.! DE I

ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZET A
CATARA ÍIIUNICIPAL DE LITOEIRO DO NORTE, COTI A
ETPRESA , PARA O FIU OUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no .NPJ no 

-, 

representJ, ootli", iL13t"io",",",.i,iuor, 
RJi

portador do CPF no 

-, 

ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitaçáo no 2.020212023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133, de
1o de abril de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes
a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIÍÚEIRA. OO FUNOATIENTO LEGAL
1.'1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art.75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruçóes previstas no ar.. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS
DE MANUTENçÂO pReVerurVn E CORRETTVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, contemplando as seguintes atividades:

a) Serviços de lnstelação, configuraçáo e ManutenÉo preventiva e corretiva em 24
computadores instalados na Càmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

b) Serviços de lnstalaçáo, configuração e Manutençâo preventiva e corretiva em 24
monitores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
vênham a ser adquiridos;

c) Sêrviços de configurâção e Manutençáo preventiva e corretiva em 03 notebooks da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

d) Serviços de lnstalação e Manutenção preventiva e conetiva em 29 nobreaU
estabilizedor instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de configuraçáo e Manutençâo preventiva e corretiva em redê cabeade
com 06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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0 serviços de configuraÉo e Manutenção preventiva e corrêtiva em sistema de
segurança CFTV com í6 câmeras instalados na câmara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que vênham a ser adquiridos;

g) serviços de ManutenÉo preventiva e conetiva em sistema smart para Detecção de
Fumaça com 17 sensores E 03 Hubs smart instalados na câmara Municipar de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços de Manutençáo preventiva e corretiva em Rede Wi-Fi com 01 Ap,
07 Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) peta execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$
fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ _
proposta de preÇos, em anexo.

,em_( ) parcelas
, conforme

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRTGAçÔES OA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n0 14.'133, de 1o de abril de 2021;
4.2- Fiscã,lizar e acompanhâr a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA OUINTA. DAS OBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
5. í - Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e pr.vos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Lei de
Licitaçóes;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteiÍa e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da Íiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisqueÍ documentos ou informaçóes
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados âo(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamentê, incidam

Rua Cel. MalveiÍa 2265 - Centro - Limoêiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
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sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, Pls, emolumêntos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da càmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpiência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigeçóes, não se transfere à câmara Municipai
de Limoeiro do Norte;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documenteção referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados ôm o objeto
do contrato;
5.1'l- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.

CúUSULA sExTA - Do PRAzo DE VrcÊNclA
6-1- O contrato terá o prazo de vigôncia de até 31 de dezembro de 2023, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos no art. 1 1 1, da Lei nc 14. 133, de lo de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉflMA - DAS CONOTçÓES DE PAGAmENTO
7.Í- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentação da Notâ Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto contratado;
7 .2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes desta contrataçáo conerão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no

1601.0'l .031.0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA. DO REAJUSTAilIENTO DE PREçO
9.1- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
conter da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIÍÚA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
'10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n0 14.133, de 10 de
abnl de 2O21.

cúusuLA oÉcrnA-pRrirElRA - oAs sANçôEs ADt tNtsrRATlvAs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratâdo, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da date da
notificaçáo Íeita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2\ O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite de

trinta dias;

6!
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b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b-4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-offfcio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de cÍédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a AdministraÉo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declarâçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

CúUSULA DÉcIIuA§EGUNoA . DA RESCISÃo
í 2.1 - A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determanada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
ne 14.133, de 10 de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei na 14.133, de
1o de abril de 2021, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.2- Êm caso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressercida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

cúusuLA oÉcttA-TERcETRA - oAs DtspostcoEs FtNAts
'13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúusULA DÉGIÍUA.OUARTA - DO FORO
14.'t- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retrc'estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce, 
- 

de de 2023

a ox., Otr L^., É,

D on de Lima Mend Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA
Vereador Presidente da Câ ta
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

FLS
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ASSUNTO: CONTRÂTAÇÃO DIRETA. DISPENSA
or lrctraçÃo. eNÁusp DE pRocESSo E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO U], DA LEI N" 14.133, DE 2I DE ABRIL DE
2021.

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria juridica o processo de Dispensa de Licitação n'2.020212023,
que rÍara da CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO EM
TEMPO REAL DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM, para atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora" que é

inferior a R$ 57.208J3 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trintr e três centavos)
(vide DECRETO N" 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estaÍnos diante da
possibilidade da conEatação direta" por dispensa de licitação, com arrimo no aÍÍ.75, inciso II,
da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021, inverbis:

Art. 75. É dtspensd»el a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras, (grifu nosso). (vide DECRETO
N" I I .3 17, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022)

TamMm, confirmamos que a pÍopostâ aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na

documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente as

recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos pÍevistos to aÍ|. 72

da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida conüatação no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o art.75, § 3', do mesmo diploma legal.
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sobretudo, no que pes€ a regularidade juridica fiscal, previdenciária, trabalhist4 financeira e

tecnica.

Em anrílise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este

cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

t^L DEI
a) Identificação da demanda;
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de preços:
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contÍatação;
g) Justificativa do preço.

o
oa

a

E o nosso parecer,

Limoeiro do Norte - Ce., 02 de fevereiro de 2023

ITAIO RANMON E LIMA MOURA
oAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

Estado do Ceará

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o aÍt. 72, ados, da Lei n" 14.133,
de lo de abril de 2021.

I
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Referimo-nos ao processo de Dispensa de LicitaÉo no 2.020212023, cujo objeto é a
coNTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
TNFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando
as seguintes atividades:

a) Serviços de lnstalaçáo, configuraçáo e Manutençáo preventiva e conetiva em 24
computadores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

b) Serviços de lnstalação, configuração e Manúenção preventiva e conetiva em 24
monitores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham
a ser adquiridos;

c) Serviços de configuraçáo e Manutençáo preventiva e corretiva em 03 notebooks da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

d) Serviços de lnstalação e ManutenÉo preventiva e @rretive em 29 nobreaU
estabilizador instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de configuração e Manutenção preventiva e corretiva em rede cabeada com
06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham
a ser adquiridos.

0 Serviços de configuraçâo e Manutenção preventiva e corretiva em sistema de
sêgurança CFTV com l6 Câmeras instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que venham a ser adquiridos;

g) Serviços de Manutençáo preventiva e corrêtiva em Sistema Smart para Detecçáo de
Fumaça Com 17 Sensores E 03 Hubs Smart instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços de Manutenção preventiva e corretiva em Rede \M-Fi com 0í AP, 07
Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

Considerando a necessidade da contrataÉo dos serviços ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidadês, à luz do que instrui o aÍL.72 e aá.75, inciso ll, da Lei no
14.í33, de 10 de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitaçâo, para o atendimento
do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Valor Global : R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Prazo de execuÉo: I 1 (onze) meses.

Fica autorizada, também, a imediata convocaçáo da empresa vencedora para assinatura do
respectivo termo de contrato ê da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Nortê.Ce, 02 de fevereiro d 023.

tv â l_
Da de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Li ro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88 ) 3421-4140
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Climara Municipal de Limoeiru do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

À
ÍrlEGA COIilERCIO E SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA.
Endereço: Rua Cel- Malveira, 2216, Anexo 2214, CenlÍo
Limoeiro do Norte - Ceará,
CEP: 62.930-000

REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSTNATURA OE CONTRATO

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmênte, vimos convocar essa empresa, por intermédio de seu
representante legal, para assinatura do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar
da data da presente convocaçáo, deconente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÂO No
2.O202t2023,-cujo objeto é a CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS DE
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

.Dqí2 S.,',- 9t L' n
rlyson de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Recebido, em üi de F..,t (c / rr' de 2023.

à- 'h» â
Cardinally Santos L

CPF no 949.595.103-82
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TERi'O DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZET A
CATIARA TUNICIPAL DE LITOEIRO DO NORTE, COM A
ETPRESA MEGA COilERCtO E SERVTçOS DE
INFORMATICA LTDA, PARA O FIT OUE A SEGUIR SE
DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominâda de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ilEGA COÍilERC|O E
SERVIçOS DE INFORÍúATICA LTDA, inscrita no CNPJ no 05.664.796/0001-09, com
endereço na Rua Cel. Malveira, 22í6, Anexo 2214, CenÍo, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP:
62.930-000, representada por seu sócio administrador, Sr. Oebora Cardinally Santos Lima,
portador do CPF no 949.595.10$82, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de LicitaÉo no 2.020212023, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-
se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRI]ÚEIRA - DO FUNOAMENTO LEGAL
í.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de lo dê abfil de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Cámara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1- o presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, contemplando as sêguintes atividades:

a) Serviços de lnstalação, configuração e Manutençâo preventiva e conetiva em 24
computadores instalados na Cámara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a sêr âdquiridos;

b) Serviços de lnstalaçáo, configuraçâo e Manutenção preventiva e conetiva em 24
monitores instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê e demais que
venham a ser adquiridos;

c) Serviços de configuraçáo e Manutenção preventiva e conetiva em 03 notebooks da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a sêr adguiridos;

d) Serviços de lnstalaçáo e Manutenção preventiva e conetiva em 29 nobreaU
estabilizador instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos;

e) Serviços de conÍiguração e ManutenÉo preventiva e corretiva em rede cabeada
com 06 switch instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e demais que
venham a ser adquiridos.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@
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f) Serviços de configuraçáo e Manutençáo preventiva e conetiva em sistema dê
segurança CFTV com 16 Câmeras instalados na Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte e demais que venham a ser adquiridos;

g) Serviços de Manutenção preventiva e coretiva em Sistema Smart para Detecção de
Fumaça Com 'Í7 Sensores E 03 Hubs Smart instalados na Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos;

h) Serviços de Manutenção preventiva e corretiva em Rede Wi-Fi com 0.1 Ap,
07 Roteadores Mesh e 02 Roteadores Gigabit instalados na Cámara
Municipal de Limoeiro do Norte e demais que venham a ser adquiridos.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) peta execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em 11 (onze) parcelas fixas,
mensais e sucessivas, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme proposta dê preços,
em anexo.

CLAÚSULA QUARTA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
4.'l- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abd,l de 2021:
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuÉo do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas FiscaiíFaturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

GúUSULA OUINTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
5.í- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuÉo do objeto contrâtual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitações;
5.3- Todas as despesas envolvidas na exêcuÉo dos seÍviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se p§udiquem o bom andamenlo e e boa
prestaÉo dos serviÇos;
5.5- Facilitar â açáo da Íiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perantê as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçóes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execuçâo do Contrato;
5.7- PÍovidenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidadês apontadas pelo(e)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de su
responsabilidade o pagâmento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

Rua Cef. Malveira 2266 - Centro - Limoêiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.835.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.cO$
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sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, âs contribuiÇões previdenciárias
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transfere à Càmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5. 10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encalrgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertlnente.

CúUSULA sExTA - oo PRAzo DE vGÊNcn
6.'1- O contrato terá o pÍazo de vigôncia de atá 3í de dezembro de 2023, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos câsos e formas
previstos no art. 111, da Lei ne 14.133, de lode abril de 2021.

CLAÚSULA SÉflrurA - DAS COND|ÇÓES DE PAGAUENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas deconentes desta contratação correrão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotação orçamentária no
1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTATIENTO OE PREçO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIÍÚA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
10.'l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ne 14.'133, de 1o de
abd.l de 2021.

CLÁUSULA DÉCIiIA.PRIMEIRA . OAS SANçÔES ADTINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantides a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10olo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notifi caçâo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3oÁ (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite d
30 (trinta) dias;

Ruã cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (E8) 3423-4140
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rlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do
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CÍimara Municipal de Umoeiru do L
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b.3\ 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisáo do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelaçáo
judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

cúusULA DÉCIiIA§EGUNoA - DA REscIsÃo
'12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.133, de
1o de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competentê,
reduzida a termo no pÍocesso licitatório, desde que haja conveniência da AdministraÉo;
12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CúUSULA DÉCIÍÚA-TERCEIRA - DAs DISPoSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
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Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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CúUSULA DÉCIÍUIA{UARTA. DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questôes
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.
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EXTRATO DO INSTRUi'ENTO CONTRATUAL

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato n" 20234,
deconente da Dispensa de LicitaÉo no 2.020212023, a saber:

ÓnOÃO CoNTRATANTE: Càmara Municipal de Limoeiro do Norte.
oOTAçÃO ORçlmextÁnn: 1601 .o'l .031 .ooo1 .2.089 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal
ELEIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

VALOR iIENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

uGÊNClA DO CONÍRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data da emissão da
ordem de serviço.
CONTRATADA: MEGA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
ASSNA PELA CONTRATADA: Debora Cardinally Santos Lima
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoearo do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

A t^r b{ b
Da on de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

a

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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ceRrtoÂo DE DtvuLGAÇÃo DE ExrRATo coNTRATUAL

Certificamos que o extrato do Contrato no 20235c1t , decorrente da Dispensa de
Licitaçáo no 2.02022023, cujo objeto 6 s 66x1p4i[çfigr DrA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS,
REDE, NOBREAKS, ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, foi afixado no dia 02 de fevereiro de 2023, na imprensa oficial desta lnstituição,
conforme estabelece a legislação em vigor.

?aal1ía h., )é |,,.^ 
^uJÔarlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de \ imoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.
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oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

Oer< b\J OL 1,,*
arlyson de Llma Mendes

Vereador Presidente da Câm
Municipal de Limoeiro do No

CONTRATANTE

bora Cardinally os Lima
ilEGA GOilTERCTO E SERV|çOS DE

INFORMATICA LTDA
CONTRATADA
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No da Ordem de Serviço
2.0202t2023

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No do PÍocosso
Dispensa no 2.020212023

Data do ContÍato
02 de fevereiro de 2023

ContÍatado(a)
MEGA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
Endereço
Rua Cel. Malveira, 2216, Anexo 2214, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará
No do CNPJ.
05.664.796/0001-09

No do Telefone/Fax
(88) 34234849

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, REDE, NOBREAKS,
ESTABILIZADORES, SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACÃO, JUNTOA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Valor Global
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Validade da Proposta
60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução
Até 31 de dezembro de 2023

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Dispensada
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Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:



coMrssÂo DE LÍcrrAçÕEs

EXTRATO DO INSTRLJMENTO CONTRÁTUÁL. A Câmara Municipal de Limo€iro do

None, bma público o e\t'ato do contralo dêorÍente da DispÊrsa 1.31012023, a sabêr:

ÓRCÂO CONTRÂTANTET Câmara MuDicipal de Limoeiro do NoÍte. DoTAÇÀo oR-

ÇAMENTARIA: l60l.0l.03l.000l.2.o8qFuncionamenro do Poder Legislstivo Mmici
pal. ELEMENTO DE DESPESA :1.3.90.3s.00.OBJETO:coNIRÂTAÇÀo Dos sERvl-
Ços DE ÁssEssoRJA ADMINTSTR{TWA NA ÁR-EA DE RECLTRSOS t{talANOS.
,qCOMPANHÂMLNTO. ELABORÁÇiO E TRANSÀ,OSSÀO DAS ÍNFORN'AÇÕES
DO E.SOCIAL.DCTTWEB E En}RETNF DE INIERESSE DA CÀMÀRA MIJMCI.
PAL DE LIMOETRO DO NORTE. VALOR MENSAL : R$4.t20,00 (quallo mil c oito
centos e vintereâis). VALOR GLOBAL:R$ 53.010,00(cinquedâ e ttes mile rinte reâis).

VIGÊNCLA DO CONTRATO: aré 3l dê DezÊmbÍo de 2021. a contar da data da emis-

são dâ ordem de serviços. CONTRATADA: CONAP CONTABILIDADE sS. ÂsslNA
PELA CONTfu{TADA: Jose Lucas Chagas SaldaÍúa- Assina pêla contÍatanle: Darb son

de Lima Mendes.Limoeiro do NortêCE. 0l de fevereiro d.2023. Darlyson de Lima

Mendes. Vereador Presidenrc dâ CfuiaÍa Municipal de Limoêiro do NoÍte-

EXTRATO m INSTRUMEI.ITO CONTR IU L. Â Câmara Municipal de Limo€iro

do None. toma público o extÉto do contato decorente da Dspensa 2.0202/2011. a sa-

beÍ: ÔRGÃO CONTRATANTE: C&narâ Municipâl düimoeiro do Noíe. DOT,{ÇÀO
, MENI/{RIA: I ó01 .01.031.0001.1.089-funcionârheíro do Poder Lesislarivo
lüt!.dpal. ELEMENTO DE DESPESÂ: 3.1.90.39.00. OBJETO:CONTRÂTAÇÀo DA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTTNÇÃO PREVENTWA E CORRENVA
EM COMPUTADORES.NOIEBOOKS, REDE NOBREAKS,ESTABILIZADORES,.
SoFTWARES E ASSESSORIÁ TITCNICA EM TECNOLOGTÁ DA ÍMORMÁÇÀO.
NNTo Á CÂMARA MUNICIP.{L DE LIMOEIRO DO NORT. VALOR MENSAT,
R$ 2.000.00(dois mil reais): VALOR GLOBAL: R§22,000,00 (vitrrc e dois mil reais).

vlcÊNüA Do coNTRÂIo: até 3l de Dezembm de 2023, a conlar da data dâ emisseo

da ordan dê seÍviços. Cont-atada: Megâ Comércio e serriços dê informática LIDAá$
SINA PELA CONTRÁDA. Debora Cardinally Sântos Lima" ASSÍNA PELA CONTRA-
TANTE: Darlyson de Lima Mmdes-Limoeiro do NortêCE. 02 de fevereiro de 2023. Dar-
l)'soD de Lirna Mades. Vereador Presidente da Câmara Mmicipâl de Lihoeiro do NoÍre.

EXTRATO DO INSTRIr'I\,{ENTO CONTRATUÂL. A Cánara Municipal de Limo-
eiro do Non.. rcma priblico-o ettÍab do contElo deconorte da Dispensa de licitaçâo

2.0101/2013, a sabcÍ: ORGAO CONTRATANTE: Cârnâra Municipal de Limo€iro do

None. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁruA: 1601.0t.011.0001.1.08+Fuícionamento do

Poder Legislativo Municipal. ELEMTNTO DE DESPESA:l.l.90.]9.00.OBJLTO:CON-
TR"ATAÇÀO DE Ei,TPRESA PARÁ A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIA.
MENTO NO TORNECITíENTO DE PASSACENS AEREAS PARA TODO 'TERRI.

Tóruo NACtoNAL-.,l,NTo A CÂMARA MuNtctpAl DE LIMoEtRo Do NoRTE.
Vàior Global Esrimado da Conaatação: R$57.000,00 (cinquenra e sete milreâis). Valor dâ
I"-a de Àgenciamerlo: R$ I 60,00(cm!o e sessmla reais) por sêrviçôs de agencianenlo).

jNCIA DO CONTRÂTO: âté 3l de Dezernbm de 2023. a contar da data da emisdo
davordem de serviços. CONTRÁTADA: MLRÂNO TLTRISMO E ACÊNCIÂ DE v!Á-
GENS LTDA. ASSINA PELA CONTRÀIADA: Robeno Holanda D,an.. ASSINA

MESA D'RETORA DA EÁMA8Á MUNIEIPAT DEIIMOE'RO DO NORTE

DARLYSON DE LIMÁ A,IENDE

Presídente.

JOsÉ VÁtDlR DA S'LyÁ,
f vice Presidente.

FTAUBER IIMA HONORATO,

2'Více Presidente.

MARCIO TT'CHAEL DO NÂ:'C'ÂIET{TO
FAÂI45,

f SeÜe|«árto.

GEORGE ERIC COELHO YIEIRÁ E SITVA,

2" SecretáÍio.

SEçAO DO PODER LEGiS|.AT|VO
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PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes. Lirnoeiro do

reiro de ]o23.Darlyson d€ Lima Me0des. VeÍeador hesidente da

Limoeiro do Norie.

EXTRATo Do INSTRUMENTO CONTRÁTUAL. A CâmaD
aim do Nonc, (orna ptiblico o extÍato do contrâlo dacoÍaante da

t.0202/2021. a sab6: óRCÀo CoNTRATANTE: Cánâr'. Munici
Noíe. DOTAÇÃO ORÇÀMENTI{RL{: 1601.0t.03t.mot.1.08+Funcionarnento do
Poder Legislativo Municip6l. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.10.00.OBJETO:Aqú-
sição dc combustivel deslinado ao abâ§ecimento da frota de veiculos da Câmâra de Li-
moeiro do Non.-CsríVALoR GLoBAL : RS55.500.00 (cinguenta . cinco Ê quiúentos
reais). VIGÊNCH Do CoNTRATo: are 3l de Dezembro de 2013. a contrr da dala da

emiss?lo da oÍd.m d. seÍviços. CONTRAIADÂ: COMERCIAL DE PETRóLEO SÀO

MATHEUS EPP ASSINA PELÂ CONTRÁTADA: Jose Jailton de oliveira BatistÀ As-
SINA PEI,A CONTRATANm: Darlyson dc l,ima Mendes. l,imoeiro do NoÍte CE, 02 de

feiereiÍo de 2023. Darl,yson dc Lima Mcndes. Vercador Presidente da Câmara Muiicipal
de l-imoeiro do Noíe.

EXTR.{TO Do INSTRUMENTo CONTR{TUAL. A Cârnara Municipal de Limo-
eiro do None. toma público o extÍalo do conlrâto deconenle da Disp€nsa de liciuçâo
1.0102/2023. a sabeÍ: óRCÀo C0NTRÁTANTE: Câmara Mmicipal de LimoeiÍo do

NoíÊ. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRLA:1601.01.011.0001.2.089'Funciona6ento do PG

der Legislatiro Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:I.I.m.39.00.OBJETO: CON-
IRÂTAÇÀO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IRÂNSMISSÃO EM ITMPO
REAL DAS SESSÕES DA CÂMÁRÂ MINICIPAL DE LIMOETRO DO NORIE EM
EMISSORÁ DE úDIO AÀ' OU rNr- VALOR MENSAL : Rr!4.500.00 (quârro mil e

quinhentos_rcais). V.ALOR GLOBÁL:R$ 49.500,00(qusÍente € nove mal e quinhentos

rêais).\4GENCIA DO CONTRÂTO: aré 3l de Dezembro de 2023, a conuÍ da dau da

emissão da ordem de scniços. CONTR TADA: RADIO PAR.AISO DE C^MOCIM
LmA. ASSINA PELA CONTRATADA: Julio CesaÍ Dantâs OliveiÍa Paiva ASSINA

PELA CONTRÂTANTE: Dârlyson de Lima Mendes. Limo€irc do NoÍ+{E, 0l de feve-

rÊiro de 2023. Da lson de Lima Mendes- Vereador PresideÍÍe da Câmara Municipol de

Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONIRÁTO. A Cámara Municipal de LimoeiÍo do Noíe. toma públim o
exrÍaro do contÍato l.0J0l/2023, a sabêr: óRGÃo CoNTRÁTANTE: Cànna Municipâl
de Limoeim do Noíe. DoTAÇÀo oRÇAMENTÁru A: 1 601.0 1.01 1.000 t.-'.0tçFLRF
cionamento do Poder tegjslaiiro Municipat ELEMENTO DE DESPESA:3.1.90.36.00.

OBJETO:CONNÁTÁÇÁO DÂ PRESTÁÇÀO DE SERVIÇO DE ASSESSORIÀ DE

COMI]NICAÇÀO PA&{ ELABORAÇÀO DE TEXTOS. RELEASES, MATERIAIS
INSTITUCIONÁ]S E DEMÂIS INFORMATIVOS, JTNTO A C/{Àí{RA MLINIC']-
PÀL DE LIMOEIRO DO NORTE, \,ICÊNCIÁ DO CONTRATO: até 3I de dezembÍo

de 2023.CONTRÁIADO(A): José de OliveiÍa Fiho. ÂSSINA PELqA)CONTRÁTA-
DO(A): José de Oliveiia Filho. ASSINA PELÀ CONTRÀrANTE: Da yson de Lima

Meídes.VALOR GI,OBAL ESTIIVIADO: R§ 17.050.00(dez€ss€Íe mil e cioqu€nta rcâis).

Limoeiro do Norte{E, 03 de feÍereiio de ?023-Darlyson de Lima Mende§. veÍeador
PÍesid.ntc da Cànara Mwicipd de Limo€iro do Noí..

CAMÂM MLhIEAICE

lrtÍHr[xrumE

)oão Gledson BaÍÍeto de ollvelra,
Oiretor de Secretorio.

HizAngelo Sontos dos Reis,
Secretório.

Dald,ne Silvd GulmaÍAes,
(Raponeóvel rÉlas publicaçôes do Poder tegislotivo)

- Pá8ina I -

EXTRATO Do CONTRÁTO. A Câmara Municipal de Limociro do Norte, toma públim o

eírato do contsaro 2.0102i2021, a saber: ÓRGÀO CoNTRATANTE: câmarÀ Municipal

de Limociro do l\one. DoTAÇÃo oRÇAMENTÂflA.1ó0 r.01.01l.oo0 t.:.ot+Fun-


